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MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS N' 00112021- l' Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA
t410t/2021

HORARIO
08h00min

OBJETO

Contratação de Pessoa Juridica para fomecimento de Cêneros
Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a ESCOLA
ESTADUAL POLIVANTE DANTE MOSCONI, no município de

JATAi-GO, conforme Anexo I - Termo de Referência. integrante
deste Edital.

TIPO
Menor preço por Lotê

vALoR (R$) 238.371,s2
DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL TREZENTOS E
SETENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS Cf,NTAVOS

LOCAL ACESSO
f,DITAL/ANEXOS

A()
RUA MIRANDA DE CARVALHO, I406, CENTRO, JATAI-GO

ENDEREÇO DO LOCAL Df,
ABERTURÁ.

COLEGIO DA POLiCIA MILITAR DE GOIÁS NESTORIO
RIBEIRO, Rua José Gêda,

TELEFONE (64\36362lr9

E-MAII,
52052656@seduc.go.gov.br

PROCESSO ELf,TRôNICO SEI
2020.0000.605. I 3 t 5t 52052672

INTERESSADO
Conselho Escolar DANTE MOSCONI

l
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O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar DANTE MOSCONI, designada
pefa Portaria n'001/2020, de 0910912020, torna público aos interessados, que estará reunida às 08 horas do dia
l4lüll202l, na (ESCOI-À ESTÀDLiÂ1. POI-lV;\NTi-- D^N'It'. I\íOSCONI), a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços n" 0012021, em
epigrafe, do tipo Menor Preco Por Lote, destinada a contratação de pessoa jurídica para fomecimento de gêneros
alimentícios para a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo n": 2020.0000.605.1315
esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE
n' 06 de 08 de maio de 2020. na Lei Federal n' 8.666. de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei
Complementar n' 123, de l4 dezembro de 2006. com as alterações contidas na Lei Complementar n'14712014 de
07 de agosto de 2014 e tei Complementar n' 15512016 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de nào haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automâticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, nâ mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

l.t

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos podeÉ ser alterado, nos termos do artigo 65, §l',
da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura. cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2.t Somente poderão paÍticipar da presente Tomada de Preços pessoa juridica legalmente constituídas. que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.t .) Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado
para a disputâ exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforme determinagão
do art. 9o da Lei Estadual no 17.928/2010, sem prejuízo das suas participações.

2.2 A presente licitaçào ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas;

Tomadà de Preços 2021

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender
a (ESCOLA ES-fADIJAL POLMNTE DANI I- IVIOSCONI), no município de (JATAI-GO), que integram
este edital, independente de transcrição.
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2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
Edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
item 08 deste instrumento:

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas:

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão de Licitação. e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos
os pârticipantes. e, Diário Oficial do Estado - DOE, Diário do Estado - DE e Diário Oficial da União -
DOU, conforme o caso.

2.2.8 A Licitagz.o contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste
edital, integrando-o independentemente de lrânscrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta ApresentaÇão da DocumentâÇão
ANEXO III DeclaraÇão de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação

Administração Estadual
c Arbitragem da

3.1.1 Somente poderão narticipar da presente licitacão pessoas iurídicas oue comorovarem obter na
dâta da licitação, capitâl sociâl mínimo ou Patrimônio Líquido iqual a lü"/"(dez Dor cento) do valor
total estimado no certame, por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e

o na Juntâ Comercial. As sociedades do rn

arrresentando o balanço contábil de abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderâ representar mais de um licitante.

Tomada de Preços 2021
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3 . DA PARTICIP

3.1 Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoâs jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍcial, a faculdade para
execução do serviço, constânte dos Anexos deste Edital.



3.4 NÃO PODERÃO CONCORR.f,R, DIRf,TA OU INDIRETAMENTE, Nf,STA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.1.1 As pessoas iurídicas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial
comDetente. oue ateste oue a interessada está aDta econômica e financeiramente a oarticiDar de
procediloç!üe§ ! !çr14ó!o§,nos termos da Lei Federal n' 8.666193 e de compro vação de acolhimento iudicial
do Plano de Recuperação. nos termos do art 58 da Lei Federal n" ll.10l/05. em caso de Recuoeracão

Judicial: ou homolocação iudicial do Plano de Recu . no caso de recuDeração extraiudicial. de forma a
Dossibilita a habilitaÇão de maior número de empresas. NÁO SERA IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável,
caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa Íísica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja.

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no

artigo f incisos I e II da Lei Federal n'8.666/93;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPzuLOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital

3.4.8 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. '
8.666193l'

3.4.9 Pessoajurídica que tendo fomecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação
regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abeÍura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos constante dos

subitens 5.2.I elolu 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído. 

s
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3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressam€nte
autorizada pela malriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatóri4 também, a apresentaçâo de todos os documentos que comprovem a
regularidade fiscal da Íilial.

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

4.2.1 Decaiú do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
âté o trânsito em j ulgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n" 8.666/93.

4.3 Acolhida a impugnação conra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4o do art. 2l da Lei Federal no 8.666193.

4-4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.

CONSELHO ESCOLÀR DANTE 1!IOSCONI
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRIÇOS N" 001/202r
ENyELOPE N' OI _ DOCUMENTAÇÃO
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4 - DAS TNTORMÀÇÔE§ TSCT,§TCIMENTOS E I]}IPUGN

4.1 As informações e esclaÍecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: (ESCOI-A [Sl AD|JAL fOLMNl t] DAN'lE. \íOSCONI) ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à (Rua Riachuelo n" 2090 - Bairro Samuel Grahan), até a
data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis ântes dâ data
Ílxada para abertura da sessão pública.

5 _DA DE
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Para fins de habilitação. os Licitantes PODERÃO apresentar. devidamente homologado e atualizado.
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás. sita à
Av. República do Líbano, n' 1.9115, l'andar, Setor Oeste - CEP: 14.125-125 Goiânia - GO Telefone:
(62)3201-651516516. A Licitanle regularmenle cadastrada, que aprusentü o CRC - Certificado de

Registro Cadaslral, devidamente atualizado, lica desobrigatla de aprcsenlat os documenÍos relalivos à
Habilitação Jurídica (item 5.2), exceto item 5.2.1 e 5.2.2) Regularidade Fiscal e Trabalhisto (5.3) e

Regularidade Econômico-Financeira (5.1), desde que os referidos documentos integrunles do Ceflilicado
eslejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direilo de apresentü a documentação que estiver
vencidt no CRC, aualizada e regularizada dentro do envelope n' 01 - DOCAMENTAÇAO.

5.1.1. As licitantes interessacias deverão apresentar no dia, horáLrio e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas

além da razÁo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: *CONSI LHO ESCOLAR
DANTI MOSCONI _ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" OOII2O2I,

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

aUtenticadaporcartóriocompetenteou@daUnidadeEsco|arpromotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial. nos termos do art. 32 da Lei Federal n'8.666/93.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estâbelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostâs via fa,x, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1 .6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente. os documentos abaixo

relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURIDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa

licitante, caso não haja procurador legâlmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

ao seu representânte poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação c abertura_ das propostas, inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de instrumento paÍicular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representânte não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;
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Secretaria de Estâdo da Educação - SELUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd.71,n'212, Setor Leste Vila Nova CÉP: 74.643030
Gôiâniâ - Gô

1



Secretarh de
Est.doda
Educôção

5.2.3 Regislro comercial, no caso de empresa individual:

5.2.5 lnscrição do ato constiturivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeâção da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADf, FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda

5.i.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente âo seu ramo de atividade e compâtível com o objeto licitado.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria

de Financas do Município ou equivalente onde a Licitantê tem sua sede;

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do f,stado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FCTS - CRF, exoedido oela Caixa E ômica Federal - CEF

5.3.8 Prova de Inexistência de Jébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011.

5.3.9 Caso a paíicipação no ccrtame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto Iicitado
seja por filial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deveÉ ser de ambas.

5.3.l0 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

Toínada de Preços 2021
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5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratândo de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida
Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida

conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda f,stadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em

Dívida Ativa expedida pela Sec:.etaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federaçào onde
a Licitante tem sua sede.
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5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigidâ
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.1l.l.Para efeito de comprovacão da condicão de Microem presa ou de Emo resa de Pequeno Porte.
ou quando houver alterâcão contratual que âltere os dados da em tais como: endereco.
cateporia. ouadro . obieto comerciâl e câDitâ|. os licitantes deverão anresentar Certidão
Simnlificada. emitida oela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos
06 íseis) meses. constando no referido documento a sisla ME ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
assegurado o privo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.1.13 A Declaração do vencedor de que tratâ o subitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julgamento das propostas, aguardando-se os privos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE ÀREGULARIDADE ECONôMICO.FINANCEIRÂ:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou
domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via
internet.

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e âDresen em DaDel timtrrado da
emnresa de Gêneros Alimenticios. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e
pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediânte índices e
fórmulas abaixo especifi cadas:
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5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente ceÍificado por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abeúura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadas 49g.9931919[9!9, que deverá apresentar
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

ILC = (AC+RLP) /(PC+ELP)> r

rLC:(AC)/(PC)> l
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/ ISG:AT(PC+ELP)>I

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÀO TECNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do

responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá

determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do

atestâdo ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 AlvarádaV nct, Sanitá;ia emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal

- SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonslrando que a empresa está apta pâra o seu funcionamento

recular e comercializacão do produto Dertinente ao obieto da licitação. seja de origem vegetal, animal,
mineral ou processado. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3ll12 do ano da

contratação.

5.6 DAS Df,CLARAÇOES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações. DECLAIL{ÇÔES conforme
modelo constaflte do Anexo II e II[.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaraçâo de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderáo ser emitidos através da internet, desde que

constânte do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não será

permitida cópia de documentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigido: para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando â matériq deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
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data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93. excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o
Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que

não tenha expressâdo o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentaçâo ou
inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5. I I Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade cornercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

CONSELHO ESCOLAR DANTI §TOSCONI
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021
ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA

6.1 A licitante deverá formalizar sua nrooosta levando em consideracão nrecos estimados orcados neloOS

Conselho Escolar DANTF, I\.IOSCONI (conforme Termo de Referência - Ànexo I), para contratação dos
produtos, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ,
Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesâ, elaborando a cotação de

acordo com as especificações constantes, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais
escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem

numeradas sequencialmente, com todâs as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via, datada e

assinada oelo reoresen tânte lesal da emoresa licitante com poderes para tal investidura, constituída dos

seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suâs propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
regisffar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6', inc. XCI, do
Regulamento do Código Tribuário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operaçôes

e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a
transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,

mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o pr€ço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações
mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso global.
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6.3.1 As licitântes deverão âpresentar suas propostas com Íodos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para lins de participação no ceÍame, pâra as empresâs sediadas no Estâdo de Goiás,
serão consideradas as propostâs desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na fase de execução contratuâI, a Contrâtâdâ deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente.

no documento fiscal, destâcando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado da

Educação, não é contribuinte deste tributo.

(r..l.l O disoosto no item 6.1.1 não se aDlica às em resâs oDtântes do Simoles. Suoersimnles e aos

6.3.4

6.3.5

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptântes'

A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome

completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato social, sua nâcionalidade, estado civil
e profissão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.
Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventuâlmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência entre o

preço unitário e o pneço tolal, prevalecerá o preço unitário e o total seú corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.7 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, o n. o da Carteira de ldentidade e CPFI

6.3.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa e

correntista.

6.{ Será desclassificada a Drooosra. cuia esneciíicacão estiver INCOMPATiVEL com o ís) obieto (s)

esoecificado (s) nos ânexos constantes deste instrumento. ou ainda. aouelas ue omitirem as

esoecificacões míni mas solicitadas.

6.5 Sâo expressamente vedadas as subcontra tâcões total e narcial do ob o destc Edi ficando a licitantc

obrigada, perante o Conselho Escolar DANTE MOSCONI pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes desta licitação.

6.6 Não seú admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra" serão igualmente

desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.7 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos
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6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado pâra tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo IV deste

Edital:
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6.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.9 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por r€presentante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado pârâ tal investidura.

7.1 Na dara. hora e local designado neste Edital. em aro público. a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

'7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma

comissão representativa das deniais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitação que, após conhecidos pelos licitante§ e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo
Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucioaal aos participantes. Caso a Comissão
julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diririo Oficial
do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n'8.666193).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes pÍesentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.666193. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do certâme, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão
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requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.10 Será desclassificada a proposta que não atend€r às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.11 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostâs das licitantes habilitadas, após transcorrido o
prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.
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lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da

Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.8 A Comissão Especial de Licitação poderá Í)romover dilipências em oualouer fase da licitacão. nos

aermos do § J". do art. .13 da Lei Federal 8.666/93. oara esclarecimentos e dúvidas.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da

Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8. I .1 O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e ó3.3;

8.1 .2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar llqgruIg§g.glqtg desde que atenda a todas âs

exigências estabelecidas neste instrumento:

8.1.3 Nenhum item inserido em |ote PODERA SER iudicado acima do valor estimâdo no Termo de

Referência (Anexo f), o qual poderá ser revisto atrâvés de impugnação fundamentada nas condiçôes e

prazos previstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necesúrio a Comissão Especial de Licitação podeÉ valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização dojulgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0o/" (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8.1 .6 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .5, ocorrendo o empâte, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno poÍe, na forma do

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventurâ se enquadrem na hipótese do
subitem 8.1 .5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno pôrte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .5.1, será realizado soÍeio
entre elas, pâra que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta'

8.1 .6.4 Na hipótese da não contratação nos teÍrnos previstos nos subitens 8.1 .5. e 8.1 .6., o produto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8. I .6., será

observado o que dispõe será observado o que dispõe o ârt. 30, § 2' da Lei Federal no 8.666193. Persistindo o
empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes

serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadâs e estâs não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o

sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, confoÍÍne o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação podeú promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §

3", do art. 43 da Lei Federal n' 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados

no Anexo I -Termo de Referênciq ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não sení permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pràzo de 05 (cinco) dias após a convocação. o

CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA poderá, nos termos do § 2', do Art.64 da Lei

Federal no 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificagão para fazê-lo em igual prazo e nils mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto

âo preço.

8,8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública

que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados. caso contúrio será o

mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultâdo enviada (via E-mail

institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Oficial do Estado (§ l' do art. 109

da f,ei Federal n' 8.666/93).

9.t A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orçamentária: 2020.2401. I 2.362. I 008.20 I 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50. 12.362.1008.2019.03.240.90 - TE

o 2020.2401.12.361.1008'2019'03.109.90 - FNDE
2020.17 50. 1 2.361. 1008.201 9.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesâ: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o Valor total estimado: Rl§ 238371§2(duzentos trinta e oito mil, trezentos setenta e dois reais cinquenta e dois

centavos).
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l0.l Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventuâlmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do CONSELHO DANTE MOSCONI, para adjudicação do (s) seu (s) produlo (s) à
(s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura
do contrato.

I I . I O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

I1.1.1 Quando da assinatura do contrato â contrâtâdâ deverá àpresentâr:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual n' 19.75412017:

b) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual no 7 .4251201| .

ll.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na propostâ vencedora.

I I .2. I No ato de assinatura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atualização da documentação e

ceíidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

I 1.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmâr o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo. o
CONSELHO DANTE MOSCONI poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal no 8.666193 e

alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

ll.3 A contralâda fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuâis, os acréscimos ou supressões do

fornecimento contratâdos nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei Federal n'8.666/93.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I I .5 Quando do fornecimento. as ouantidades ooderão ser alteradas oara mais ou oara menos- bem como as datas

ser nidade Esco de

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).
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l2.l O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência, a contâr da dâtâ de
emissão da Ordem de Fornecimento. sendo oue esta deverá ser efetuada somente âDós assinatura do
Contrâto Delo Presidente do Conse lho Escolar DANTE MOSCONI .

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Editâl e legislação
pertinente.

12.3 A EXECUÇÁO UO COXTR-C,TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portaria" verificar se os produtos fomecidos atendem às características e

padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referênciq e eventualmente recusar o recebimento

dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no

ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstâs na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos proüsoriamente, para verificação de

conformidide com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem

a todos os requisitos, serão recebidos delinitivamente, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações

pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 DEvERT( SER DESIGNADO IIMA COMISSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTf,S DO CONSf,LHO
ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA. para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em

consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter12.8
BRIGAÇÃO DE EMITIR UM RELATóRIO DE APRO VACÃO

dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não

âtenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos:

l3.l Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e legislação

pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicâção não terá efeito de recurso.
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l3.j Dos atos decorrenles da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados

pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterâções posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura dâ âta, devéndo sér dirigido ao CONSELHO DANTE MOSCONI , através da Comissão Especial de

Licitação DA LNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prâzo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar D,{NTE MOSCONI , por intermédio da

Comissão Especial de Licitaçao, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados

do término dà prazo concedido às dimais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata

o item anterior, ou nesse mesmo pcazo, f^zÊ-lo subir devidamente informados'

13.? Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, provenienie daCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempêstivos não serão conhecidos'

l4.l o pagamento será efetuadoglgglgg4lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)

dias- corridos e efetuado p- r*io a. rransferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar DANTE MOSCONI , para solução de seus débitos'

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente ateitada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar DANTE MOSCONI , pagârá. à contratada' o valor do fornecimento, em parcelas mensais

de acordo com o Edital, e meoiante apreienlação das certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e

Trabalhista da contratada" tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificâção exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8'666/93'

Conforme disposto no tnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CbNfnAfe.Nfg em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contratà,. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo '19 da l-ei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

r5.I
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previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrâtiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, âcarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

l6.l A recusa injustificada do adjudlcatririo em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administraçdo, caracteÍíza o descumprimento total da obrigação assumid4

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa ào adjudicatri.rio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de suâ convocâÉol

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

llÍ - O,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refefe este artigo não impede que a Administração rescinda unilaterâlmente o

contrâto e âplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A mutta deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relagão à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivâdâmente e por conveniência

administrativa" mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente regisfadas no CADFOR, e no cÍlso de suspensão de licitar a licitante

devàrá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multâs previstas neste Edital e das demais

cominações legais. 
te
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16.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo! no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

l9.l Este edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita
às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

19.34 apresentação da proposta vincula o licitante proponente âos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n'
8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

I 9.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
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17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes destâ licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CClvlA), na forma da Lei Estadual n" 9.307,
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

18 .DÀCLÁUSULÀ

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem. na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estadual n'
144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdigão e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoânte Anexo I da Minuta Contratual.

FINAIS19.I}AS
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artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não teÍão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportâdo no

cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado h.rnsferir. total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante

ao CONSELHO DANTE MOS(IONI , pelo exâto cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l dejunho de

1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta" pelas demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho DANTE MOSCONI da

Secretaria de Estado da Educaçào.

19.7 O desatendimento de exigências tbrmais não essenciais, não imponará no afastamento da Licitante, desde que

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências

formàis não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em

termos processuais, bem como não importe em vântagem â um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada. a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do Conselho

DANTE MOSCONI da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência a esciarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no

Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com

reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que teá sua cópia afixada no quadro

próprio de avisos da (Escola Estadual Polivalente Dante Mosconi), localizado na Rua Riachuelo n" 2090 -
'Baino 

Samuel Grahan , no sitê da SEDUC 52052672íôseduc.qo.qov.br , bem como, Publicação na imprensa"

estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08:00h à l1:00h e das

l3:00h as I 8:00h, pelo Fone/ (064) 3632-861 5, nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar DANTE MOSCONI , em Jataí , aos 22 dias do mês de

Dezembro de 2020.

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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I'MEMBRO

]" MEMBR

I. OBJETO

l.l Contratação de pessoa juídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda f,scolar,
visando atender a ESCOLA ESTA-DUAL DANTE MOSCONI, no município Jataí-GO, de acordo com as

especificações. quantidades estimadas e condições constantes deste Termo de Referência.

2. ITENS E QUAI{TITATIVOS A SERf,M ADQUIRIDOS

2.1 . O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

PREÇO TOTAL ($)PREÇO
uNITARro (R$)QUANTIDADE

DISCRIMINAÇÃO DOS
(Gêneros Alimentícios)

PRODUTOSITE[/ UNID
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R$ 31,74

CARNE BOVINA TRITURADA - Corte
MÚSCULO, de segunda qualidade,
triturada, congelado (temperatura entre
12"C a 18oC), embalagem em plástico
transparente de polietileno atóxico de l kg a
vácuo, devidamente etiquetada, contendo
obrigatoriamente as seguintes inÍormaÇÕes:
quantidade do produto, registro (SlM, SIF ou
SIP/S|E), a especificaÉo do corte (Carne
moida de bovrno - Músculo), informaçÕes
nutriüionais, número de lote, data de
produçâo e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. lsênta de ossos,
cartilagens, gordura, sebo, aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos linfáticos e nervo.
lsentâ de aditivos, coadjuvantes, corantes e
material estranho ao da carne Pura,
apresentando cor e odor caracterlsticos.
Características sensoriais: Textura, cor
vermelho brilhante, sabor e odor
característicos. Gordura (máximo 10%),
água (máximo 3%). Será rejeitado o produto
com sinais de descongelamento,
recongelamento, sujos, que contrariam a
regulamentaÇáo vigente, transportados de
forma inadequada, em veiculos sem
refrigeração para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotêimico e/ou conduzidos .iuntamente com
outros gêneros e/ou objetos. O produto
deverá ser acondicionado em carxas
plásticas, evitando que sua embalagem
tenha contato direto com o chão, vêículo e
outros, para assim evitar a contaminação
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados devem
poss,rir instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino. de duas a três vezes

sêmana de âcordo com o o

35001 Kg
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R$ 21,66 R$ 2.166,00100

NA - Corte de pernil de carne
suína pura e llmpa, de primeira qualidade,
picada em cubos médios de
aproximadamente 5 cm, sem toucinho.
Só serâo aceitos produtos com a
comprovaÇáo da inspeÉo SlF, SIE ou
SIM CaracterÍsticas Sensoriais: textura,
cor, sabor e odor característico.
Características físico-QuÍmicas: Gordura
(máxima) 3OYo. Resfriada com
temperatura entre 2oC a SoC. A validade
dêvcrá ser de no máximo 60 dias
contados a partir da data de entrega.
Embalagem em plástico atóxico a vácuo,
limpo, não violado, Íesistente, que garanta
a integridade do produto até o momento
do consumo. Na parte externa da
embalagem deverá conter dados de
identificação, procedência, infoÍmaçôes
nutÍicionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. Será
rejeitado o produto que se apresentar
sujo, que contraria a regulamentaçáo
vigente, transportados de Íorma
inadequada, em veículos sem refÍigeração
para resfriados (necessário sistema de
gerador de frio), fechado, isotérmico e/ou
conduzidos .iuntamente com outros
gêneros e/ou objetos. O produto deveÍá
ser acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato diÍeto com o chão, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaçáo
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos resfriados devem
possuir instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade. Produto
deverá ser enlregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes

r semana de acordo com o cardá

CARNE SU

10

02 Kg
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03 Kg 70

COXA E SOBRECOXA - Congelado em
temperatura entre -12'C á - 18"C.
Apresentando coloraçáo amarelo-rosada
sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor caÍacterísticos,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparentê, bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, registro no
Ministério da A agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SIE), data de fabricação e validade de
no mÍnimo 120 dias da data de entrega.
Será rejeitado o produto com sinais Ce

descongelamento, recongelamento, sujos
que contrariam a Íegulamentaçáo vigente,
transportados de forma inadequada, em
veículos sem refrigeração paru
congelados(necessário sistema de gerador
de írio) fêchado, isotérmico e/o conduzidos
juntamente com outÍos gêneros e/ou
ob,etos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato direto
com o chão, veículos e outros. para assim
evitar a contaminaçâo cÍuzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
refrigerados ou congelados devem possuir
instrumentos de controle que permitam
veriÍicar a umidade. Produto deverá ser
entregue nas Unidades Escolares de
Ensino. De duas a três vezes na semana de
ecordo com o cardá

RS 1 1,31 R$791,70

ToíÉdâ de Preços 2021

2i
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Secretaria de
Ertâdo ds
Educação

04 Kg 500

PEITO DE FRANGO - congelado em
temperâtura entre -'l2oC à -18oC, sem osso,
apíesentando coloração amarelo-rosada
sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor característicos,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome do
produto, fabricentê, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SlE), data de fabricaÇão e validade de,
no minimo, 04 meses da data da entrega.
Será rejeitado o produto com sinais de
descongelamento. recongelamento, sujos,
que contrariam a regulamentaçáo vigente,
transportados de forma anadequada, em
veículos sem refrigeraçâo para congelados
(necêssário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outÍos gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato direto
com o cháo, veículo e outros, para assim
evitaÍ a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alamentos
congelados devem possuir instrumentos de
ôontrole que permitam verificar a umidade.
O produto deverá ser entregue nas
unidades escolares.

R$ 11 ,33 RS5 565,00

Iomada de Preços 2021
l6
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Secrêtaria de
E3tado da
Educação

SALSICHA-de primeira qualidade.
Embalagem em plástico atóxico de 5009, a
vácuo. Resfriada com temperatura entre 2oC
a soc. Embutido em envoltóÍio natural, ou
artiÍicial ou por processo de extrusão, e
submetido a um processo térmico
adequado. O produto náo deverá apresentar
superfície úmida, pegalosa, partes flácidas
ou consistência anormal. A embalagem
deverá estar intacta, contendo data de
febricaÇão, validade e número do lote do
produto. Só serâo aceitos produtos com a
comprovaÉo da inspeçáo SlF, SIE ou SlM.
CaracterÍsticas Sensoriais: textura, cor,
sabor e odor característico. Características
fÍsico-Ouímicas: Gordura (máxima) 30%. A
validade deverá sêr de no máximo 120 dias
contados a partir da data de êntrêga. Será
releitado o produto que se apresentar sujo,
que contraria a regulamentaçáo vigente,
transportados de forma inadequada, em
veículos sem reÍrigeração pâra resfriados
(necessário sistema de gerador de Írio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato direto
com o châo. veículo e outros, para assim
evitar a contâminaçâo cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
resfriados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes

semana dê acordo com o

Tomada de Preços 2021

R$ 760,207005 Kg

RS í6.617,90VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01

ENTREGA DOS PRODUTOS
() MENSAL () OUINZENAL ( X )SEMANAL (X )PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: ESCOLA ESTADUAL POLIVALENTE DANTE MOSCONI

Rua Riachuelo 2090, Bairro Samuel Grahâm.

PREÇO
uNtr. (R$)

PREÇO TOTAL
($)

DtscRlMlNAÇÂo Dos PRoDUTOS (Gêneros
Alimentícios)UNID

OUANTID
ADE

ITEM

27
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R$ r 0,86

7 ANEXO I- DE - LOTE



Sccretârh de
Êrtedo de
Educôção

0'1 Kg

Kg 300

BOLO CENOURA - o produto deve ser
Íabricado no dia anterior ao consumo conforme
o cardápio, contendo os prancipais ingredientes:
aÇúcar, ovos. leite. farinha de trigo. margarina.
cenoura achocolatado ou Óleo vegetal, e
fermento em pó, podendo conter outros
ingredientes, desde que declarados e aprovados
pela ANVISA, exceto amido de milho. Com
matérias primas de qualidade, sem empilhar o
produto evitando amassar ou abafar. Deverá ser
coberto por plástico insufilm, quando o produto
já estiver em temperatura ambiente, evitando o
abafamento e umidade. Rotulo com data de
fabricaÉo, validade e informação nutricional e
ingredientes. O produto será rejeitâdo quando:
transportados em veículos su.,os, e/ou com sua
qualidade comprometida, promovendo a
contaminaçâo cruzada. Produto deverá ser
en ue nas Unidades Escolares de ensino

PÃO MANDI - unidade pesando em média
509r. Produto deve seí fabriôado no dia anterior
ao consumo conforme o cardápio. Fabricado
com matérias primas de primeira qualidade, em
condiçôes técnicas e higiênico-sanitárias
adequadas, inspecionado pelo órgão
responsável pelo

setor, isentos de matéria terrosa, parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido em
condiçÕes técnicas e higiênico-sanitárias
adequadas, será re.jeitado o pão queimado ou
mal cozido, amassados ou abafados. Produto
preparado com farinha de trigo, fermento
biológico, sal, açúcar, margarina, podendo
conter outros ingredientes, desde que
deciarados e aprovados pela ANVISA.
Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve constar a
denominaçào do produto, ingrediente data de
fabricaÇão e validade de acordo com a
resolução- CNNPA. O produto será rejeitado
quando: transportados em veículos suios, e/ou
com sua qualidade comprometida, promovendo
a cciltaminaÇáo cÍuzada. Produto deverá ser
entregue nas Unidades Escolares de ensino.

R$ 19,17

RS 16,57

R$ 1.442,60

RS 4.971,00

Tomada de Preços 2021
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Secretaria de
E.tado dâ
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P O FRANC S - Unidade pesando em média
509r. Produto deve ser fabricado no dia anterior
ao consumo conforme o cardápio. Fabricado
com matéÍias primas de primeiÍa qualidade,
isentos de matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido em
condiçôes técnicas e higiênico-sanitárias
adequadas, será rejeitado o pão queimado ou
malcozido, amassados ou abafados. Produto de
massa preparada com farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo conter outras
substanclas alimentícias, desde que declarados
e aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos
de pJlietileno transparente, atóxico. O rótulo
deve constar a denominaÇáo do produto,
ingrediente data de fabricaÇáo e validade de
acordo com a resoluÉo- CNNPA. O produto
será rgeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
con'iprometida, promovendo a contaminação
cruzada. Produto deverá ser entregue nas
Unidades Escolares de ensino.

Tomadâ de Preços 2021

05 Kg 400 RS 4.812,00

07 Kg 364,043

ROSCA - unidade pesando em média 509r. .

Produto deve ser fabricado no dia anterior ao
consumo conforme o cardápio. Fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito
estado de conservaçáo, obtido em condiçÕes
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas.
Deverá ter os seguintes ingredientes: farinha de
trigc fermento biológico, açúcar, margarina.
ovos, leite, sal, podendo conter outras
substancias alimentícias, desde que declarados
e aprovados pela ANVISA. Será rejeitada a
rosca que apresentar queimada ou mal cozida,
amassada ou abafada. Embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. O rótulo deve
constar a denominaÉo do produto, ingrediênte
data de fabricação e validade de acordo com a
resolução- CNNPA. O produto será rejeitado
quando: transportados em veÍculos sujos, e/ou
com sua qualidade compromêtida, promovendo
a contaminação cÍuzada. Produto deverá ser
entregue nas Unidades Escolares de ensino.

R$ 16,67 R$ 6 068,60

29
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§ecretrri: de
E3tedo dà
Educâção

08 Kg 50

TORRADAS - O produto deve ser fabricâdo com
matérias primas de qualidade, em condiÇÕes
técnicas e higiênico- sanatária adequadas,
isentos de mátria terrosa, parasitas e em perfeito
estado de conservaÇáo, será rejeitado a torrada
queimada e ou amassada. O produto devê ser
preparado com páo francês, podendo conter
outros ingredientes, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos
de polietileno transparentes atóxico com data de
fabricaÇão e prazo de validades mínimo de 30
dias, a contar da data de entrega. O produto
será releitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a contaminaçáo
cruzada. O produto deverá ser entregue nas
Unidades Escolares de Ensino.

R$ 17,80

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 18. 184,20

ENTREGA DOS PRODUTOS
() MENSAL () QUINZENAL (X ) SEMANAL (X )PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: ESCOLA ESTADUAL POLIVALENTE

DANTE MOSCONI. Rua Riachuelo 2090, Bairro Samuel Grahan

ITEM UNID QUANTIDADE
DISCRIMINAÇÃO DOS
(Gêneros Alimenticios)

PRODUTOS PREÇO
tNtr.(R$) PREÇO TOTAL ($)

01 30

AMIDO DE MILHO - Amido de milho,
produto amiláceo extraído do milho,
íabricado a partir de matérias primas sãs e
lirnpos, isentas de matérias terrosas e
parasitos, não podendo estar úmidos,
Íermentados ou ranÇosos. Sob a forma de
pó, deverâo produzir ligeira crepitaçâo
quando comprimidos entre os dedos.
Embalagem em caixas de 500 g. A
embalagem deverá conter exatamente os
dados de identificaÇão e procedência,
informação nutricional, número do lote, data
de validade, quantidadê do produto. O
produto deverá apresentar validade minima
de 06 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. O produto será
rejeitado quando: transportados em
veÍculos sujos, e/ou com sua qualadade
comprometida, promovendo a
contaminaÇâo cruzada.

R$ 10,09 R$302,70

Tomada de PÍeços 2021
l0
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R$ 890,00

8 ANEXO I. TERMO DE , LO1'E 3/SUPERMERCADO

Kg



02 KG 20

ALHO DE CABEÇA - de primeira qualidade,
nâo, apresentando grau de maturaçác tal
que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte ê a consêrvação em condiçÕes
adequadas para o consumo Com ausência
de sujidades, parasitos e larvas, integra,
firme, sem daniflcaçôes fÍsicas, cascas,
sem odores não característicos e mofo que
comprometam sua qualidade de acordo
com a ResoluÇão 12178 da CNNP.
Unidades de tamanho médio e uniformes,
casca lisa. O produto seÍá rejeitado
quando: transportados em veículos su.ios,
e/ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇáo cruzada.
Produto dêverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino em sacos de nylon

R$474,40

03 Kg 40

ACHOCOLATADO-em pó, instantâneo com
os seguintes ingredientes básicos. aÇúcar.
cacau e leite. lsento de materiais estranhos.
Pacote de 019, acondicionado em caixa de
papelão, resistente, com data de fabricaÉo
e prazo no almoxarifado central de 08
rnsses. O produto será reJeitado quando:
transportado em veículos sujos, e/ou com
qualidade comprometida, promovendo a
contaminaçáo cruzada. O produto deve ser
de qualidade similar ou superior ao das
marcas Nescau e Toddy

R$ 9,60 R$384,00

04 Pct 05
kg

130

AÇUCAR-CRISTAL, branco, sem
irnpurezas, acondicionado em saco de
polietileno transparente, pacote de 5kg,
com data e fabricação e prazo de validade
mínimo de 12 meses, a contar da data de
entrega na unidade escolar. O produto será
rejeitado quando: transportado em veículos
s,rjo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

R$ 13,10 R$1.703,00

Tomadâ de Preços 2021
ll
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sêcrêtarh dê
Ertado da
Educação

05 Pct 05
Kg

ARROZ GR O LONGO FINO TIPO I o
produto constituído de gráos de atÍoz
(Oriza Sativa L.), classe longo fina,
submetida a beneficiamento e classiflcação
de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra rêcente. O
produto deverá ser constituÍdo de maÉrias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg, contêndo a
idêntificaçáo do produto, data de validade
no mÍnimo de 12 meses. o produto deve ser
de qualidade similar ou superior ao Arroz
rendoso e Tio J

100

R$ 25,26 R$ 10.104,00

06 Kg R$ 6,34 RS 634.00

07 Kg 100

CEBOLA DE CABEÇA - Cebo|à de
primeira qualidade, não, apresentandd grau
de maturaÉo tal que lhe permita supdrtar a
manipulação. o transporte e a conserlaÇâo
em condiçÔes adequadas para o corÊumo
Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, integra, firme, sem daniÍicâções
físicas, cascas, sem odores nâo
característicos e mofo que comprontetam
sua qualidadê de acordo com a Resdlução
12178 da CNNP. Unidades de tarnanho
médio e uniÍormes, casca lisa. O pf
será rejeitado quando: transportadol
veículos sujos, e/ou com sua qual
comprometida. promovendo
contaminaÇâo c[uzada. Produto dever
entregue nas Unidades Escolare!

oduto
§em
idade

a
É ser
idê

Ensino em sacos de nylon

R$ 4,00 R$ 400,00

Gerência de LicitaÇão I
Ournta Avenidâ. Qd.71 , n' 212. Setor Leste Vila Nova pEP: 74.643030

Íomâdã de Prêços 2021

Sêcretaria de Estâdo da EducaÇâo - SE UC

Gôiâniâ - Gn

BATATA INGLESA - Tipo inglêsa,
classificaçáo extra, tamanho e colorâção
uniformes, produto consistente ao ti:Que,
sadia e fresca, íntegra, sem danificâçÕes
físicas ( amassadas, batidas ou podres),
asentas de substâncias terrosas, sujidades
e odores não característicos I que
comprometam sua qualidade. o prPduto
será rejeitado quando: transportado§ em
veículos su.ios, e/ou com sua qualdade
comprometida, promovendo I a
contaminaçâo cruzede. Produto devb ser
entregue nas Unidades Escolare§ de
Ensino

I

l2



§ecretaria de
E3tado da
Ed!ceção

08 Kg 10

COCO RALADO - produto alimantÍcio
desidratado contêndo entre os ingrediçntes:
polpa de coco desidratada e parcialmente
desengordurara. Deve apresentarj cor,
cheiro e sabor caracteristico. Ausenle de
sujidades. parasitas. Embalagem: pl4stica,
integra, atóxica, contendo 1009 do prqduto.
Prazo de validade mínimo 12 meges a
contar a paÍtir da data de entrega. O
produto será reJeitado quEndo:
transportados em veiculos sujos e/ou com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaÉo cruzada.

R$ 24,23 R$ 242,30

09 300

EXTRATO DE ToMATE-embalagem em
lata de 340 g produto deverá estar isento
de fermentação. Característica: aspecto-
massa espessa tipo pasta; cor vermelha
com cheiro e sabor próprio. O produto
não deverá conter sujidades, parasitas e
larvas. As latas deverão ter o
revestjmento inlerno apropriado e nâo
poderão estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outros aspectos rque
alterem a qualidade do produtoi O
pÍoduto deverá respeitar a legislâÇão
vigente. A validade deverá no mínimô de
12 meses a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ouftom
sua qualidade comprom4ida.
promovendo a contamrnação cruzadt. O
produto deve sê dê qualidade simil ou
superior ao das marcas GOIALLE r OU
ELEFANTE

R$ 2,97 R$ 891.00

Íomada óe Preços 2021

secÍeterie de Estâdo da Educaçào - SEbUC
Gerência de LicitaÉo ;
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§ecretaria de
Btado da
Educâção

10 Kg 500

FARINHA OE MANDIOCA - as farinhas
deveráo seÍ febricâdâs â partir de maçrias-
primas sás e limpas, isentas de mgtéria
terrosa e parasita. Não poderão iestar
úmidas, fermentadas, com pÍesença de
mofos, rançosas, com odor e sabor nâo
característicos ao produto. As farinhas
deverâo obedecer aos seguintes padrôes:
secas, finas, com coloração: amarela ou
bÍanca, êmbalada com sacos de
polipropileno pigmentado, embalagem
contendo 1 Kg, com dados de identiÍicaÇáo
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido e de acordo mm a
ResoluÇão 12178 da Comissão Nacional de
Normas e Padrôes para Alimenlos -
CNNPA. O produto será rejeitado quHndo:
transportados em veículos sujos, e/ou com
sua qualidade comprometida, promoyendo
a contaminaÉo cruzada. I

R$ 8,94 RS 447,00

11 200

FEIJÂo cARlocA- tipo 1-grãos inteiros e
claros, aspecto brilhoso, liso, isenti de
matérias terrosa, pedras ou corpos
cstranhos, fungos ou parasitas e livrê de
umidade, pacote de 1kg, embaladoi em
saco plásticos, transparentes, isentQ de
sujidade, não violados, resiste tes.
AcondiÇoados em fardos lacrados-
contendo data de validade e númerc de
lote. Validade deverá ser de no mioimo
180 dias a partir da data da entrega, com
registro no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quahdo:
transportado em veículos sujo, e ouftom
sua qualidade compromdida,
promovendo a contaminaÇão cruzadal

R$ 6,49 R$1.298,00

Íoííàdá de Prêços 2021

Gniânie - Gô
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Sesetaria de
Est.do da
Educação

12 Kg 50

FIL DE PANGA - Congelado/res o
com cor, cheiro e sabor prÓprio, I sem
manchas esverdeadas e parasitas,
acondicionados em saco plastico
transparentes. atóxrco. validade minirta de
06 meses a contar da data de entrega. No
ato da entrega deve estar no máximo com
30 dias de inicio do pÍazo de validade e
suas condiçôes deverão estar de acordo
com a legislaÇão vigente, e em especial
atento aos princípios do Decreto N" 30691
de 19 de Março de 1952, que aprova o
regulamento da inspeçâo industrial e
sanitária de produtos de origem animal -
RIISPOA. Deve atender a legislaÇáo de
rotulagem de produtos de origem animal
(llrstruÇáo Normativa n"22 de 24111105, do
MAPA) e rotulagem nutricional. Em
especial, devendo apresentaÍ identiÍicaÇão
e contato das cooperattvas/Assoct4ões.
nome dos produtos, peso, prazo e validade,
informaçÕes nutricionais, identificaÇão no
rótulo do registro do estabelecimenfo no
serviÇo de inspeÇão (S.l.M, - S.l.E. - g.l.F -
SUSAF/ES OU SISBI-POA)e d+mais
informaçÕes de rotulagem obrigatóriâs. O
produto deverá ser acondicionadd em
câixas plásticas, evitando que i sua
embalagêm tenha contato com o Phão,
veículos e outros, para assim evitar a
contaminaÇão quzada. Os velculos
destinados ao transporte de alinFntos
resfriados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificâr a umidade.
Prcduto deverá ser entrêgue na Urídade
escolar de ensino,de acordo com card ro

R$ 25.83 R$ 1.291,50

í3 Pct 500
o

800

MACARRÃO PARFUSO COM OVOS -
Embalagem plástica, transpafente,
rêsistente, bem vedada, com 5009. I$assa
de sêmola com ovos. Produto isento de
sujidades, parasitas, larves e mâterial
estranho e de substância estranh§ ou
nociva, não podendo estar fermentadfs ou
ranÇosas. Deverá conter os dads de
identiÍicâÇão, procedência, informàÇões
nutricionais, número e lote, dat{ de
fabricaÇão e validade. Prazo de vaidade
mínima de 06 meses a partir da dda de
entrega. O produto será rejeitado qLÉndo:
transportados em veículos su.ios, e/oü com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaÇáo cruzada.

R$ 2.504,00

Tomada de Preços 2021
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R$ 10,66 R$ 572,07

- fruto de tamanho médio, com
caracteristicas íntegras e de prÍneira
quahdade. fresco, limpo, coloraçâo
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturaÉo
tal que lhe permrta suportar a manipubçáo,
o transporte e a conservaçáo êm condiçÕes
adequadas para o consumo, isenb de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos a superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesÕes de origem fÍsica, mecânic9 ou
birlógica, livre de resÍduos de fertilizantes.
Não serão aceitos deÍeitos graveE de
natureza fitossanitárias, fisiológicas e
mecànicas (físicas), que afetem sua
qualidade e aspecto, com a casca e polpa
intactas e firmes. O produto será rejêitado
quando: transportados em veiculos §ujos,
e/ou com sua qualidade comproÍrEtida,
promovendo a contaminaçâo cruzada. o
Produto deve ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino.
individualmente em redinhas de poli

N4A

leno
e andido

em os

Kg14

R$ 990,40R$ 12,388015

exclusivamente de gordura vegetal cqm no
máximo 65% de lipídios, em Potes de
pohpropileno com lacre de paPel
aluminizado entre a tampa e o ipote,
resistentes, que garantam a integridade do
pt oduto até o momento do corlsumo
contendo peso líquido de 1 K§. A
embalagem deverá conter exatame4e os
dados de identificaÉo e procedência,
informaÉo nutricional, número do lotet data
de validade, quantidade do prodüto e
númeÍo de registÍo. O produto dFverá
apresentar validade mínima de seis +eses
a partir da data de entrega na uridade
requisitante. O produto será rejêitado
quando: transportados em veículos Êu.ios,

e/ou com sua qualidade compronÊtida,

MARGARINA - Margarina p ida

romovendo a contamina o cruzada

Tornâda de Preços 2021
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RS 2.41 R$ 180.757516 Kg

R$1 .418,00R$ 7.09

l.{ILHO PARA CANJICA - Embolagem
com 5009, de coloração amatela.
Acondicionado em saco plá§tico
transparente, atóxico, resistEnte,
hermeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificaÇâo do
produto, marca do fabricante, prazq de
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade mlqima
de 02 meses a partir da entrega na
unidade escolar O produto será rejeitado
quando: tÍânsportado em veículos sujo, e
ou/com sua qualidade comprometida,

romovendo a contamina
LEO DE SOJA 900 ml -

100% natural, obtido de matéria prima
vegetal. Embalagem PET com 90P ml
estado sanitário isento de odores estranhos
ou qualquer substância nociva. possurr
aspecto límpido. A embalagem dêverá
conter exatamente os dados de
identificaÇão e procedênciâ, inÍorÍ ação
nLrtricional, número do lote, datl de
validade. quantidade do produto e número
do registro. Prazo de validade míniúo de
12 meses a contar a partir da data de
entrega. O pÍoduto será rejeitado quFndo:
transportados em veículos sujos, e/ou com
sua qualidade comprometida, promotendo

üuzada.
leo de soja

cruzada.a contamin

Lt 200117

31
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18 DZ 100DUZ

OVOS - Ovos brancos. Tipo grende, com
aproximadamente 50 g a unidade, frqscos,
selecionados, com embalagem prilnária
atóxica, e embalagem secundári4 de
papeláo atóxico, resistente, i não
reutilizadas, contendo 30 unidades ern cada
cartela. Produto isenlo de rachaduras,
estufamento da câmara interna, sem
sujidades. Casca do ovo limpa. á3pera,
fosca. Cor, odor e aspectos caracterí9ticos.
A embalagem deverá estar devidaíhente
rotulada confoÍme legislação vigente.
Possuir registro nos órgáos de inspeção
sanitária. Transporte fechado confÕrme
legislaÇâo vigente. O produto deverá
aprêsentar validade máxima de 30 dias no
momento da entÍega. O produto será
rejeitado quando: apresentar-se quebedos,
estufados, com cheiro, odor, presença de
corpos estranhos nâo caracteríqticos,
transportado em veÍculos sujos, condqzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos que compÍometam a sua qualipade,
e promovam a sua conteminaÉo cruztda.

R$ 6,36 R5636,00

19 Kg 50

SAL - Sal iodado, embalagem contehdo I
Kg, com identificaçâo do produto, marba do
fabricante, data de fabricação, pÍa& de
validade e número do lote. O PíPduto
deverá ter validade minima de 12 m6es a
partir da data de entrega. Será releitfdo o
produto que se apresentar úmido. vetcido,
cúm presença de parasitas, larvas, ir§etos
e corpos estranhos, nâo caracteristicps do
produto. O produto será rejeitado quhndo:
transportados em veículos sujos, e/oq com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contamin cruzada

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LO 03

R$ 1 .68

R§ 24.557 ,12

ENTREGA DOS PRODUTOS

il MENSAL () OUINZENAL (X )SEMANAL

( X)PARCELADA

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: ESCOLA ESTADUAL POLIVAL

DANTE MOSCONI. Rua Riechuelo 2090, Bairro Samuel Grahan

Tomada de Píeços 2021

TEA,

I

f,er: z+.«:oao
I
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Fu"

R$84,00



Lote 00,1

DISCRIMINAÇ
PRODUTO (Gêneros

oDo

Alimentícios

PRpÇo
uNrT. (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)ITEM UNI

D
QUANT

R$ 11,26
(onze reais e

vinte seis
centa;ps)

R$s6.029,76
(Cinquenta e seis
mil vinte e nove
reaisesetentaeseis
centavos)

Pct 1.976

Arroz grâo longo fino tipo I. E o
produto constituído de grãos de
anoz (Oriza Sariua Z.), classe
longo irno, submetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá
ser constituido de matérias-primas
sãs, limpes e isentas de matéria
tenosa. dc parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a
identificar::ão do produto, data de

fabricação, (indique a data de
validade).
OBS: MODIFICAR
DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONFORME O PRETENDIDO
NAAQITISIÇÃOeaggqry
indicar a marca.
Obs: Não indicar marca no
Termo de Referência elaborado

elo licitante nidatle Escolar
Entretanio, nas propo§lla§
apresentadas Delas empresas
deve obriqatoriamente ser
âDontada a marca que q
Dretensâ contratada nretende
forn ecer dev nd re daa

0l

Íomâdâ de Preços 2021
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Lote 004
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entrega da mesma quando da
contratâção.

02

Kg

FEIJAO CARIOCA- tipo 1-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso, isenta de matérias terrosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos
ou parasitas e livre de umidade,
pacote de 'lkg, embalado em saco
plásticos, transparentes, isento de
sujidade, não viodos, resistentes.
Acondiçoados em fardos lacrados-
contendo data de validade e número
de lote. Validade deverá ser de no
mínimo 180 dias a partir da data da
entrega, com registro no Ministério
da agricultura. O produto será
releitado quando: transportado em
veÍculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada

R$.6,49(seis
real s e
quarenta e

nove
centavos)

R532.294,,24
(trinta e dois mil
duzentos e noventa e
quatro reais e vinte
quatro centavos
centavos)

03
Pct-
500g

9.952

MACARRÃO COM OVOS-macarrão
parafuso, embalagem plástica,
transparente, resistente, bem
vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovcs. Produto isenta de
sujicidades, parasitas, larvas e
materiais e estranho e de substancia
estranha ou nociva, nâo podendo
estar fermentado ou rançoso. Deverá
conter dados de identificação.
procedência, informaçóes nutrionais,
número de lote, data de fabÍicaÇáo
validade. Prazo de validade minima
de 06 meses a partir da data de
entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculo
sujos, e/ ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminaÇáo cruzada

RS31.149,76
(trinta e um mil
cento quarenta e

nove reais e setenta
e seis centavos)

04

EXTRATO TOMATE- embalagem
em lata de 340 g produto deverá
estar isento de fermentação.
Característica: aspecto-massa
espessa tipo pasta, cor vermelha
com cheiro e sabor próprio. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deveráo
ter o revestimento interno apropriado
e nâo poderâo estar amansadas,
enferrujadas ou quaisquer outros

Rl§ 2,!7(dois
reais d
novenla e sete
centalps)

R$ 14.778,72
(quatorze mil
setecentos setenta e

oito reais e setenta e
dois centavos)

Tomada de Preços 2021
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I

4.976

R$ 3,13(três
reais e treze
centavps)

.10
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UN/
340g

aspectos que alterem a qualidade do
produto. O produto deverá respeitar a
legislaçâo vigente. A validade deverá
no mínimo de '12 meses a partir da
data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada. O produto deve ser de
qualidade similar ou superior ao das
marcas GOIALLE OU ELEFANTE

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

I

RS r34.252,48

(Cento trinta e

quatro
mil duzentos

cinquenta e dois
reais e quarenta e

oito centavos
ENTREGA DOS PRODUTOS

0 MENSAL O QUINZENAL ( X ) SEMANAL (X )PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: ESCOLA ESTADUAL POLIVALENTE DANTE
MOSCONI. Rua Riachuelo 2090, Bairro Samuel Grahan ]

l,ote 005

QUANTITEM UNI
D

DISCRIMINAÇAO DO
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)

jPREÇO
uNrr. (R$)
I

PREÇO TOTAL
(R§)

Lote 005

Tomâdã de Preçôs 2021
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R$ 18.680J4
(dezoito mil
seiscentos oitenta
reais e trinta e

quatro centavos)

R§ 11,26
(uze reais e

vinte seis

côtavos)

1.659

0l

Pct

Tomôda de Preços 2021
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I
DUC

l#
Arroz grão longo Íino tipo I. É o
produto constituído de grãos de

arr.oz (Oriza SatÀ,a I.), classe

longo fino, submetidos à

beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura.
safra recente. O produto deverá

ser constiluído de matérias-primas
sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa. de parasitas e de detritos
anim-is e/ou vegetais.

Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a

identificação do produto, data de

fabricação, (indique a data de
validade).
OBS: MODIFICAR
DESCRTÇÂO DO OBJETO
CONFORME O PRETENDIDO
NAAQUISIÇÃOeag4qpggg
indicar a marca.
Obs: Não indicar marca no
Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar).
Entretanto. nas DroDostas
anresentadas oelas emDresas
deve obrisatoriamente ser
aÍrontada a marca oue a

Dretensa contratada Dretende
fornecer, devendo ser exigida a
entresa da mesma quando da
contrâtâcâo.
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1.659

CARIOCA- tipo 1-gráos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso, isenta de matérias terrosa,
pêdras ou corpos estranhos, fungos
ou parasitas e livre de umidade,
pacote de 1kg, embalado em saco
plásticos, transparentes, isento de
sujidade, náo viodos, Íesistentes.
AcondiÇoados em fardos lacrados-
contêndo data de validade e número
de lote. Validade deverá ser de no
mÍnimo 180 dias a partir da data da
entrega, com registro no Ministério
da agricultura O produto será
rejeitado quando; transportado em
veÍculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminaçáo cruzada

FEIJ

Rli 6,49(seis
repls e

qüarenta e

nove
centavos)

R$ t0.766,91
(dez mil setecentos
sessenta e seis reais
e noventa e um
centavos)

02

Kg

R$ 10.385,34
(dez mil trezentos e

oitenta cinco reais e

trinta e quâtro
centavos)

Pct-
500g

3.318

MACARRÃO coM Ovos-macarrão
parafuso, embalagem plástica,
transparente, resistente, bem
vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovos. Produto isenta de
sujicicades, parasitas, larvas e
matenais e estranho e de substancia
estÍanha ou nociva, não podendo
estar fermentado ou rançoso. Dêverá
conteí dados de identificaÇão,
procedência, informaçÕes nutrionais.
número de lote, data de fabricação
validade. Prazo de validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entrega. O pÍoduto será releitado
quando: transportado em veiculo
sujos, e/ ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminaÇão cruzada

03

CEP: 74.643030
I
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Rb 3,13(três
r*is e treze
c{-rtavos)
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oBS: A disputa para o (s) tote (s) _ RESERVA-SE apenas à participaçâo de MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEQUf,NO PORTE, conforme determinação do aÍ.9'dâ Lei Estadual n" 17.928/2012' sem

prejuízo das suas participações quanto ao restante.

À't'ttNÇÃo: NESTf, CASO OS LOTES CtrJO VALOR rOR INÚ-4RIOR A RS 80.000'00

sf,RÁ ixcLUSlvA PÀR4 ME/EPP. I

-*,.TISAR F§A{ RTDAÇÃO APF.\,iAS QT]ANDO TTVER NO TERúO DE REFERÊNCIA

A DISPTJ'I'A

LOTT] (]ONI

R 'I'0'I"\I, ,,\CIMA Df RS8(' .00().00.

Tomadâ de Píeços 2021

ngventa e sete
cgntavos)

Ido S-b
rebi SC

2,97( R$ 4.927,23
(quatro mil
novecentos e vinte
sete reais e vinte três
centavos)

LTN/

340g
1.659

EXTRATO TOMATE- embâlagem
em lata de 340 g produto deverá
estar isento de ÍermentaÉo.
Característica: aspecto-massa
espessa tipo pasta; cor vermelha
com cheiro e sabor próprio. O
produto não deverá conter sujidades,
parasrtas e larvas. As latas deverão
ter o revestimento interno apropriado
e não poderão estar amansadas,
enfeÍrujadas ou quaisquer outros
aspectos que alterem a qualidade do
produto. O produto deverá respeitar a
legislaÉo vigente. A velidade deverá
no mÍnimo de 12 meses a partir da
data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veÍculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão
cruzada. O produto deve ser de
qualidade similar ou superior ao das
MATCAS GOIALLE OU ELEFANTE

0.t

RS 14.759,82

(quarenta e quatro
mil setecentos

cinquenta e nove
reais e oitenta e

dois centavos)

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

RS 238.371,52VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES
ENTREGA DOS PRODUTOS
( ) MENSAL ( ) OUINZENAL (x ) SEMANAL (X )PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: Na sede do ESCOLA ESTADUAL POLIVALENTE DANTE

MOSCONI, na Rua Riachuelo no2090, Bairro Samuel Graham, cEP 75.804- 020

\',\ l.( )

Gôiâniâ - GÍ.t
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3. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SERf,M H)QUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótub após a entrega, devendo todos os itens
serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs.: a Unidade
Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade dê cadâ tipo de produto aler adquirido);
3,2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos. inclusive nas noÍrnas expedidas
pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturâção que lhes permita suportâr a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das
folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superficie extema; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens;
umidade externa anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades,
3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados. Não
serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualqqer outro defeito que possa comprometer
a qualidade do produto. I

3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legiflação específica em vigor.

2.2. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ler "MENOR PREÇO POR LOTE',
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valoreslmédios de mercado de acordo com as
propostas dL orçamento. t

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de
conformidade com o Anexo I - Termc de Referência deste edital. Após e+a verificação. se os produtos atenderem
a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário. o ftrnecedor deverá realizar as adequações
pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aod requisitos mínimos descritos, sob pena
das sanções iegais cabíveis ao caso. I

I

4.2 A COMISSÃO Df,SIGNADA COM 03 GRÊ» TNTf,GRANTdS Do CONSELH0 ESCoLAR oU
SERVIDOR-ES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA. receberào e aprovará os
alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em considera{ão a qualidade, validade e especificação
dos produtos descritos no Termo de Referênciai i

I

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, busc
alimentos de qualidade. IEBAO A OBRIGAÇAO DE f,MITIR UM

apdo atender o anseio público de obter
l.ELATÓR]O DE APROVACÃO dos

gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

Tomada de Preços 2021

foi o caso. ouando esses nào atenderem os

G^iâniâ - êô
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5 CRONOGRAMADEENTREGAS
{

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL OU Q[[{ZENAL)
conforme @4ggg344jqp4!y3g disponibilizado pela Unidade Escola{

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos cdso ocorra eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocora eventualidades. 
i

5.3. Quando do fornecimento, as quantidades poderào ser alteradas para riais ou para menos. bem como as datas
nodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona víru$ (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Escola Esta{at Oante Mosconi, localizada na Rua
Riachuelo n'2090 - Bairro Samuel Grahan 

I

9 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÃO

ó.1 A Unidade Escolar na ESCOLA ESTADUAL DANTE MOSCONI por intermédio da Gerência de Orientacão
e Articulacão das Coordenacões Repionais e Alimentacão Escolar - GEOACR são responsáveis pela

fiscalização do contrâto no que compete ao fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados
(prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos pÍodutos contratados, manutenção

da relação entre Contratada/Contrâtante). 
,

IO PRAZODf,EXECUÇÃODOCONTRATO I

I

10. I A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (setÔ) mes€s, a contar de sua assinatura. cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na impregrsa oficial. conforme demanda mensal.

II PAGAMENTO 
;

I

I I . I O pagamento seú efetuadoglgqiyglqg4lg em conta juríd ica da enfpresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias iorridos e efetuado po. rn"io a" fonsferêncú Bancária, f,ontendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez óncluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar DAN'f E |!íOSCONI, para solução de seus dépitos.

ll.2 Somente será efetuado o pâgàmento da parcela contratual execr.rfada mediante emissào de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestadâ por quem de direito, neste caso o Prtsidente do Conselho.
I

ll.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais. o p.u{ d. p"g"rn"nto será contado a pârtir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
i

I 1.4 O Conselho Escolar DANTE lví( )SCONl, pagarâ, àcontratada, o ral$ do fomecimento, em parcelas mensais

de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidõef de regularidade fiscal e trabalhista da

Contratada, tendo ern vista o seu dever, durante toda a execuçào dolcontrato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,

inciso Xlll. da Lei Federal n'8.666/93.

I2 REAJUSTE OU R.EPACTUAÇÃO
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9.1 O preço contrâtâdo será fixo e ineajusúvel face âo que dispõe a legislação vigente.

13 oBRIGAÇÕESDACOIITRATADA 
I

13. I .l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta I-icifaçao, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de ddstino.

13.1.2 O veículo de transpoÍe deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

13.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, qr..ont.6 assinatura do funcionário que receber,

atestândo que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado. 
l

13.1.4 Fanr o pagamento de triburos, seguros, taxas e serviços, enca:igos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentàs ãos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas, registros e

autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.1.5 Manter, durante â execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

14 OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

l4.l.l Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho Escolar

DANTE MOSCONI a entrega dos gêneros objeto deste contrato. 
!

l4.l .2 proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA pos§a prestar os serviços dentro das normas

deste Contràto, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor

l4.l.l Esclarecer a Contratada, no que se fizer necesúrio, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contratâdos.

14.1.4 Efetuâr o pagamento nas condições estabelecidas. 
:

15 R.ESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55. da Lei Federal no 86fi193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTÀATANTE em câso de rescisão administrativa, na foçna do arÍigo 77 do referido Diploma

Legal; I

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo ZS da l-ei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contiato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá6e dar por uma das formas previstas no

ârtigo 79 dá Lei Federal n" 8.666/91. Não há hipótese de rescisão de plpno direito, nem por ato unilateral da

Contratâda. i

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadosi nos aulos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa. 
i

l2.l .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçã§ escrita e fundamentada da autoridade

competente.

I 2.1 .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçãoicontratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666t93, acarreta as conseqPênciâs previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previsfs.

i

Íomada d€ Preços 2021
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16 SANÇÔESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ace

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descu

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

I

i
I

itàr ou retirar o instrumento equivalente,
nlrimento total da obrigação assumida,

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estârá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecqrdo os seguintes limites máximos:

| - l0%o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumpriiento total da obrigâção, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmâr o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caugão, dentro

de l0 (dez) dias contâdos da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paíe do fomecimento não

realizado; I

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
l3.2.lA multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilâteralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I 6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçâo.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação i Contratadq na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório. i

I

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadal, motivadamente e por conveniência

administrativq mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamênte justificado.
I

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depedder da gravidade do ato praticado, a

Administração podení optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93. I

caso de suspensão de licitar a licitante
previstas neste Edital e das demais

ToÍnada de Preços 2021

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e n|
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multag

cominações legais. 
i

16.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévi{ do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 
]

I

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 1.666193 é de competência exclusiva da

Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no rçpectivo processo. no prÍrzo de l0 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitâção ser requerida após 2 (dois)lanos de sua aplicação.
I

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ,il li"it nt" vencedora o contraditório e a

ampla defesa. 
ti48
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I4CoNSrDERAÇÔESGERAIS 
I

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrifatoriamente dentro das especificações

solicitadas neste Termo de RefeÉncia. 
!

14.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente nq aceite das condiçôes deste Termo de

Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da

descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições

editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas. i

1.t.4 Será desclassiíicado automaticâmente na âbe rtura dâ sessão Í)ública. o DârticiDante que alterar o valor
rla forma de disnuta do certame oue foi determinado no Edital e seus ànexos (Ex: valor to oor item. ou

Obs.: Para esc larcc irnentos de eventuais dúvidas a respcito deste. a emPresa deverá entrar cm contato com o

Conselho Escolar Dante Mosconi, na Escola Estadual Polivalente Dante Mlsconi. na Rua Riachuelo n'2090 Bairro

Samuel Grahan, Jataí- Goiás - Fone 64 3632-8615, das 08:00h às I I :00h {das I3:UOh àrs l8:00h. nos dias úteis.

Conselho Escolar Dante Mosconi, no município de Jataí - GO, aos 22pias do mês de Dezembro de 2020.

valor global DOr Servrco ou item),

l{.5 Nâo será nermitida a Subcon trâtacão do obieto do Dresente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

A)

Tomada de Preços 2021

Gôaâniâ - Gô

Secrêtâria de Estãdo da Educação - SEDUC
Gerêncra de LlcitaÉo

Quinta Avenidâ, Qd.71, n" 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030

Se$etaria de
Estedo da
Educação

Gerente de Merenda

.19



i#
Data:

Tomada de Preços n. '001/2021

À _ (Entidade de Licitação) _

Prezados Senhores,

_ (nome da empresa) _, CNPJ/MF n. o _, sediada _ (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem âpresentar a presente documentação parâ o fomecimento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mencionado.

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, assim como que eslá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, Xlll, da Lei Federal n'

8.666193, obrigação de mânter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades pr€vistas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser

declarada a inexecução do paclo e aplicadas às penalidades previstas na lei.
c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigada pela legislação vigente, faz€ndo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade,_ aos _ dias de _ de 2020.

(assinatura)
Carimbo, nome e âssinaturq do responsável legal com poderes para tal investidura.

(noure da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços n'001/2021-
COD IGO DA ESCOLA .., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como
de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Esú ciente das condições da Licitação, que respondeá pela veracidade das informações constântes dâ

documentação e proposta que apresentaÍ, e que fornecerá quaisquer informações e documentaçõ€s complementares

Toínadô de Preços 2oz1 
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solicitadas pela Comissão de Licitaçãol

03 - Tem o conhecimento de todâs as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento dentro
do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência consolidado
lo Conselho Escolar untamente com a Gerência de Orien e Artic das C on

e Alimentação Escolar- GEOACR/§EDUq

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autorizâ â Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações da
empresa e sua contabilidade.

07 - Que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências;

08 - Que não mantém seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

IG

tratralho ou em Deriqosos ou insalubres. não Ílossui ndo ainda. oualouer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condição de aorendiz. a Dârtir de l{ (ouâtorzc} ânos.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

TOMADA DE PREÇOS N'001/2020

Razão Social:

CNPJ

Íomada de Preços 2021
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09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

AI{EXO W - CARTA PROPOSTA

Todos os carnpos são de preenchimento obrigatório*



@
Telefone:

Conta CorrenteAgência: (nome/no)Banco

Dados do Signatririo - para assinaturâ do contrato

Cargo:Nome

CPFIdentidadeNacionalidade:

Lote 00 (..,.)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Unitrário
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Unidade QuantidadeItem
Especificações

do
ProdutoÀ4arca

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar dâ data de abeÍura
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCt do artigo 6" do

Anexo lX do Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

artigo 3' do Decreto Estadual no 7 .56912012, que trata da isenção do ICMS nas operaç&s e

prestação internâs, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administraçào

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou

Pública Estadual. ficando mantido o crédito Convênio ICM 26t03

- Informar, no que couber, a alíquotà do ICMS'

I III

Tomãda d€ Preço5 2021
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Endereço:

Preço
Total
SEM
ICMS
(RS)

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.



serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrôes de qualidade

exigidos.

- Declaramos que t€mos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Contrato n.o 0011202l que celebram o Conselho
Escolar, por meio do (Nome da Escola) e a PF.SSOA

JURiDICA para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ........ pessoa juridica de direito
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, ............., residente

e domiciliada neste SSP-GO. e no CPF sob o

doravante denominada CONTRATANTE e ^ 
pessoa juídica

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada

inscrita no CNPJ,4úF sob o no lnscrição

inscrita no RG sob o n"......................

no

em ......................... na

Estadual no.....,...... doravante denominada apenas CONTRÂTADA, têm entre sijusto e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n'
t1.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal I1.326106 e alterações. O Contrato n".

00 l/102 I , conforme Edital Tomada de Preços n. " 001/2021 do Conselho Escolar ..'........... Processo n.o

2020.0000.605.1315 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

PRIMEIRA-DO OB.IETO:

ÍoÍnàdà de Prêços 2021
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1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as ouantidades poderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem como as datas

modificadas de às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitríria dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constântes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

I .9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processâmento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especíÍica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vaaamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

2.I- DA CONTRATANTE:

2.1 .I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responúveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execução do fomecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionâr todas as facilidades para que a CONTRÂTADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

Tomãda de Preços 2021
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l.l Conslilui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
âtender o Conselho f,scolar i*********, no município de....., conforme Edital e Anexos.

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovâdo.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES:
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2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute târefas em desacordo com as normas preestabelecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento
contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os Alimentos deste contrato. de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. após autorização
do Gestor do on ra nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço

determinado pela contratante, obedecendo à especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital
Tomada de Preços n' 001i2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Mantü durante todâ â execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçõo exigidas na

licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se

dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deveÉ ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas paÍes integrântes.

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRÂTANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

2-2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços no 001/2021 .

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8 É obrigação da contratada do certame acompanhar o ândamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade

Escolar. independente de notifi cação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, â mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda deverá mantê-la durànte toda execução do contrato;

2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrâto-

2-2-12 ArcaÍ com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e pâÍcial do objeto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n" 001/2021 .
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2.2.1 I Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;
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2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade. validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituilos, sem ônus para a

o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca. em âtendimento aos requisitos
mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

J- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE E CONDICOES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos PRODUTOS ENTREGUES a contratada receberá da CONTRATANTE, o valor total estimado de R$

XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a datâ de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso a

fatura apresentada não esteja integÍalnente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua reapresentação.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários âo cumprimento do presente

contrato.

4 - CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS f, ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ +*Í*tr
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas ciar-se-á da seguinte forma

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE,

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - rE
( )hs: dados orçanrcntários serão dc 201I .

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Tomadà de Preços 2021
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2.2.16 Cumprir rigorosâmente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

3.3 O pagamento será efetuadoglqjrylg em conta jurídica da empresa contratâda, no prazo de 30 (trinta)
dias conidos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notâs Fiscâis
Eletrônicas, devidamente atestadâs por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestadâ por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

-l.6 Os orecos ora pacluados são Íixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato'

5 - CLÁUSULA OUINTA _ DA VIGÊNCIA CONTRÂTUAL:

i&
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5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçào.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l|Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmâr o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado',

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do obieto da licitacão. a deoender da sravidade do ato nraticado. a
Admini o laa lic da de Advertênci nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Fede

n" 8.666193.

6.8 As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
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5.3 - O prazo concedido para o fomecimento totâl do objeto seú conforme estabelecido no Anexo I Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA: DAS SANCÕES ADMINISTRATWAS:

6.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo esÍabelecido pela Administraçío, ce;ÍacÍeÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.7 As penalidades serão obriqatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por iqual oeríodo. sem oreiuízo das multas orevistas neste Edital e das demais
cominacões leqais.
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juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vistâ, podendo a reabilitagão ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.1 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva, na forma do aÍligo 77 do referido Diploma

Legal.

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstâs no ârtigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas

no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriz^ção escrita e fundamentada da autoridade

competente.

7.1 .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no E.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8. CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.I - O CONSELHO f,SCOLAR INDICARÁ UM GESTOR E TJMA COMISSÃO, confoTme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perleita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.

9. CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'
8.666t93.

IO- CLÁUSULA DÉCIMA-D AS ALTERACÕf,S:

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações

posteriores.

I1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ I)A LICITACÃO:

ll.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços No @1D02l, conforme Edital conforme
Edital (Processo SEI n" )O(XXX).
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12 - CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DO FORO:

12.l - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
entre as partes (precedida da realizaçáo de tentâtiva de conciliação ou mediagão), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de
(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença
arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMTNISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8-666193 e alterações,
Lei n' 11.947109, Resolução CDiFNDE n" 06 de 08 de maio de 2020. Lei Federal no 11.326106 e alterações, e, Lei
Estadual no 17.928. de27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .....,.................................- em aos dias do mês de . de 2020

i&

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
RGn."RG n. o:

CPF n. ': CPF n. o:

Íomada de Preços 2021
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ANEXO VI

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defrnitiva
por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, ITIT»MçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (rês) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei ComplementaÍ Estadual no

ll4, de 24 dejulho de 2018, sem prejuizo dâ aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integÍantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á âo processo arbitral o rito previsto nâs norrnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da

CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. vaOIeçÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Ceral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais necessárias.

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediaramente comunicada à CÀMARA DE coNClLlAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA
ADMÍNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ..................--.-.,---.-.... em .......... aos ......... diasdomêsde de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA
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DA CONCILIAÇÃO, UEOTAçÃO E ARBITRAGf,M DA AD}IINISTRAÇÃO ESTADUAL
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